PARECER Nº ...

Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de Lei n° 737, de 2025.
De autoria da Nobre Deputada Monica Seixas do Movimento Pretas, o projeto em epígrafe “Proíbe a Administração Pública Estadual de celebrar contratos com empresas envolvidas em graves violações de direitos humanos.”
A presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 101ª a 105ª Sessões Ordinárias (de 12 a 19/08/2025), não tendo recebido emendas ou substitutivos. Ato contínuo, vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1°, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob exame estabelece vedação à Administração Pública Direta e Indireta do Estado de São Paulo de contratar ou habilitar em processos licitatórios empresas envolvidas em graves violações de direitos humanos, compreendidas, nos termos do Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional e da Convenção para a Prevenção e Repressão do Crime de Genocídio, práticas como genocídio, apartheid e crimes contra a humanidade. A proposta alcança ainda controladoras, coligadas, subsidiárias ou consórcios integrantes do mesmo grupo econômico da empresa infratora, impõe a inclusão de cláusula contratual de conformidade, prevê hipóteses de comprovação idônea, estende a vedação a prorrogações e aditamentos contratuais, fixa prazo de revisão dos contratos vigentes e assegura contraditório e ampla defesa às empresas envolvidas, sujeitando infratores a nulidade contratual, sanções administrativas e responsabilização do agente público.
Inicialmente, à luz do artigo 1º, inciso III, da Constituição Federal, a dignidade da pessoa humana constitui fundamento da República e impõe ao Estado o dever de zelar pela integridade existencial e ética da coletividade, impedindo que recursos públicos sustentem empresas vinculadas a crimes contra a humanidade. De igual modo, o art. 5º, caput, assegura a todos a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade e à segurança, bens jurídicos gravemente violados pelas práticas objeto da vedação legislativa, legitimando a atuação normativa do Estado, bem como em harmonia com compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, como o Estatuto de Roma.
Por sua vez, o art. 23, inciso I, da Constituição Federal, estabelece como competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público. A proposição concretiza esse mandamento ao vedar que o Estado de São Paulo celebre contratos com empresas envolvidas em graves violações de direitos humanos, prevenindo o uso de recursos públicos em contrariedade à ordem constitucional e reforçando a preservação da integridade institucional e do patrimônio estatal.
Na mesma linha, os §§ 1º e 2º do art. 24 da Constituição Federal estabelecem que, no âmbito da legislação concorrente, à União cabe editar normas gerais, sem excluir a competência suplementar dos Estados. A propositura insere-se precisamente nesse espaço normativo, ao disciplinar, em nível estadual, critérios específicos que vedam contratações públicas com empresas envolvidas em graves violações de direitos humanos. Trata-se de exercício legítimo da competência suplementar paulista, uma vez que não há disciplina federal exaustiva sobre a matéria, razão pela qual a iniciativa estadual complementa e densifica as normas gerais, preservando a harmonia federativa e a efetividade dos princípios constitucionais da moralidade administrativa e da dignidade da pessoa humana.

Ademais, o art. 25, caput e § 1º, da Constituição Federal reafirma que os Estados se organizam e regem por suas Constituições e leis próprias, reservando-lhes todas as competências não vedadas expressamente pela Carta da República. A proposta legislativa em tela encontra amparo nesse dispositivo, uma vez que disciplina matéria de índole administrativa vinculada à probidade e moralidade contratual da Administração Pública paulista, sem afronta a competências privativas da União.

Além disso, o art. 37, caput e inciso XXI, da Constituição Federal impõe à Administração Pública a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a obrigatoriedade de que as contratações públicas se realizem mediante processo de licitação que assegure igualdade de condições entre os concorrentes. A iniciativa legislativa em apreço, ao prever cláusulas de conformidade e hipóteses de impedimento para empresas envolvidas em genocídio, crimes contra a humanidade ou práticas similares, fortalece o princípio da moralidade administrativa e complementa as exigências licitatórias constitucionais, reforçando a integridade do processo contratual e impedindo que a Administração Pública paulista se converta em instrumento de legitimação ou fomento indireto de condutas gravemente ilícitas.

Ainda, o art. 173 da Constituição Federal, ao regular a exploração direta de atividade econômica pelo Estado, admite-a apenas quando necessária à segurança nacional ou a relevante interesse coletivo. O dispositivo projeta-se sobre as relações estatais com a iniciativa privada, assegurando que a atividade econômica em que o Estado atue, direta ou indiretamente, seja pautada pelo interesse público. A proibição de contratar com empresas ligadas a violações de direitos humanos revela-se compatível com esse parâmetro, pois afasta riscos de comprometimento da ordem pública, da segurança jurídica e da legitimidade administrativa, preservando o interesse coletivo como baliza da atuação estatal.

Em última análise, o art. 175 da Constituição Federal incumbe ao Poder Público a prestação de serviços públicos, direta ou indiretamente, mediante licitação, com observância da lei. A proposição reforça essa diretriz ao determinar que os contratos administrativos somente possam ser celebrados com empresas que respeitem os direitos humanos e que não estejam vinculadas a práticas de crimes contra a humanidade, assegurando que o dever estatal de prestação de serviços se realize em consonância com a legalidade e a dignidade da pessoa humana.
No âmbito estadual, a iniciativa encontra respaldo direto no art. 111 da Constituição do Estado de São Paulo impõe à Administração Pública direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes, a observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivação, interesse público e eficiência. A proposta legislativa concretiza esses mandamentos constitucionais ao vedar a contratação com empresas envolvidas em graves violações de direitos humanos, assegurando que os atos administrativos e os contratos públicos paulistas estejam alinhados com a moralidade, o interesse público e a eficiência, impedindo que recursos estatais sejam empregados em afronta aos valores fundamentais do Estado Democrático de Direito.

Outrossim, o art. 117 da Constituição Paulista estabelece que obras, serviços, compras e alienações devem ser contratados mediante processo de licitação pública, assegurando igualdade de condições entre os concorrentes e admitindo apenas as exigências de qualificação indispensáveis ao cumprimento das obrigações. A previsão de cláusula contratual expressa de conformidade com a lei proposta e a possibilidade de impedimento de empresas envolvidas em crimes contra a humanidade representam mecanismos adicionais de integridade do certame, sem restringir a competitividade legítima, mas reforçando a lisura e a moralidade do processo licitatório em estrita observância ao comando constitucional.

Por derradeiro, o art. 119 da Carta Paulista sujeita os serviços concedidos ou permitidos à regulamentação e fiscalização do Poder Público, facultando sua retomada quando descumprirem satisfatoriamente suas finalidades ou as condições contratuais. A proposta normativa se harmoniza com esse dispositivo ao prever a revisão e rescisão de contratos firmados em desconformidade com a vedação legal, além de impor a nulidade de ajustes celebrados com empresas infratoras. Trata-se de medida que fortalece a função fiscalizatória do Estado, assegura o controle da Administração sobre os contratos públicos e preserva a supremacia do interesse público diante de violações graves aos direitos humanos.
A compatibilidade com as normas infraconstitucionais também se encontra resguardada. O projeto guarda consonância com a Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que prevê hipóteses de impedimento e declaração de inidoneidade de empresas em caso de condutas ilícitas, reforçando a possibilidade de o legislador estadual complementar tais regras para proteger interesses locais. Ademais, não se vislumbra conflito com normas federais internacionais incorporadas pelo Brasil, como o Decreto nº 4.388/2002 (Estatuto de Roma), que tipifica crimes contra a humanidade e genocídio, fundamentos expressamente referidos pela propositura. A norma estadual, portanto, limita-se a concretizar obrigações internacionais assumidas pela República e a densificar princípios constitucionais aplicáveis às contratações públicas, sem criar contradições sistêmicas.
Ante o exposto, verifica-se que o Projeto de Lei objeto do presente parecer, encontra sólido respaldo constitucional e legal, respeita a repartição de competências, observa os princípios da Administração Pública e guarda compatibilidade com o ordenamento federal e estadual pertinente, sem revelar vício de ordem formal ou material que obste sua tramitação. Desse modo, concluo pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da proposta, legitimando seu regular prosseguimento e aprovação.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, caput, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n° 737, de 2025.
Sala das Comissões, em

Deputado Rafael Saraiva
Relator
